EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº- 067/14L/2008

Da nova redação ao  Art. 22º- do

Projeto de Lei nº- 067/14L/2008.

“Das Disposições Gerais”

Art. 1º- O art. 22º- passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 22º- Para efeito desta Lei são criados, com atribuições antes elencadas, os seguintes cargos em comissão:

I – 1 (um ) cargo em comissão de Diretor Geral – Padrão CC1;

II – 1 (um ) cargo em comissão de Diretor Financeiro – Padrão CC1;

III – 1 (um ) cargo em comissão de Diretor Administrativo – Padrão CC1;

IV – 1 ( um ) cargo em comissão de Diretor Técnico – Padrão CC1;

V – 5 ( cinco ) cargos de membros efetivos de Conselheiro Deliberativo

VI – 3 (três ) cargos de membros efetivos de Conselheiro Fiscal.

       § 1º- Todos os cargos acima se sujeitam ao regime jurídico da Lei Municipal

nº- 333/2000, de 19 de abril de 2000, no que lhe for aplicável. NR

       § 2º- A remuneração dos cargos em comissão de DIRETORES acima criados, em 

consonância com a Lei Municipal nº- 334/2000, de 19 de abril de 2000, é fixada no valor equivalente a 12 (doze )  VRV ( Valor de Referencia de Vencimentos ), correspondente ao padrão remuneratório CC1. 

       § 3º- A remuneração dos cargos em comissão dos CONSELHEIROS EFETIVOS acima criados, obedecera ao que determina o ARTIGO 4º-  § 4º-  e  ARTIGO 9º-  §  4º- da Lei Municipal nº-1790 de 24 de março de 2008.     

     § 4º- Os detentores de cargos em comissão da Autarquia, sem vinculo efetivo com o

Município ou outros órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, vincular-se-ão, obrigatoriamente, ao regime geral da previdência, gerido

Pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS” NR

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                  Novo Hamburgo 16 de abril de 2008.

                                                                  Vereador Jesus M. Martins

                   Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

JUSTIFICATIVA

Convicto de que devemos manter intacta a Lei Municipal Nº- 1790 de 24/03/2008

criada pelo Projeto de Lei  Nº- 46/14L/2008 votado e aprovado nesta casa em 

20 de março de 2008.

Ressalte-se o fato de que o Projeto em TELA suprime as emendas  aprovadas e as reapresenta no Projeto nº- 067/14L/2008.

                             Novo Hamburgo 16 de abril de 2008.

                                     Vereador Jesus M. Martins 

